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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

PORTARIA 18/2018 - SES

O Secretário de Estado da Saúde de Goiás, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição do Estado
(artigo 40, § 1º, inciso I),

 
CONSIDERANDO os termos da Lei Estadual n°14.600/2003 e suas posteriores alterações, que dispõe sobre o Prêmio de

Incentivo aos servidores em efetivo exercício nas unidades da rede própria e unidades administrativas e complementares da SES;
CONSIDERANDO a estrutura do Prêmio Adicional (PAD) definida para a Superintendência de Vigilância em Saúde-

SUVISA

RESOLVE:

Art. 1º – Designar o Prêmio Adicional conforme descrição abaixo:
 
I - Subcoordenação de Vigilância Epidemiológica Hospitalar-PADIII para a servidora Mary Alexandra da Costa

CPF:159.155.858-17;
II - Coordenação de Gestão-PADII da Gerencia de Imunização e Rede de Frio para a servidora Jane Ivone Silva Rosa, CPF

380.334.701-78 em substituição a servidora Edna Fonseca de Bulhões Viana CPF: 776.744.641-72;
 
 
Esta Portaria entra em vigência em 01/01/2018.
 
CUMPRA-SE, DANDO CIÊNCIA.
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE,  em GOIANIA - GO, aos 09 dias do mês de janeiro de 2018.

Documento assinado eletronicamente por DEUSDEDITH VAZ, Secretário de Saúde em Substituição, em 09/01/2018, às 15:06, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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